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ESTADO DO RIO GllANDtl DO NOITTE

ARETA BRANCÁ P KE,F E,ITURÁ MUNICIPAL
Praça da Conc:eição, S/N

C.G.C.(MI;) 08 077 265/0001-08 - Ctll' 59 655-000

LEI N" §sd97

Gabinetc do Prefeito

AItlllA IIRANCA , 25 l)Í:. J UN HO DE 1997

'['ratrsftrrnra a Secrefaria de Agricultura eln

Secretaria de Agricultura e Pesca e contérn or-rtras

provi<lêrrcias.

o PREFEITO MUNICIPAL DIi ARIIIA IIRANC^.
o FAÇO SABITR QUE A CÂrUnnn NTUNTCTPAL APROVOT.J E Erl

SANCTONO A SEGUIN'[E LEI:

Art. lo - Transforrna a Secretaria de Agricr-rltura em Secretaria tle Agricultura e Pesca.

Art.2o - Cria o cargo de Secretár"io de Agricultura e Pesca.

Art. 3o - As atribr"rições da Secretaria ora transfornracla, serão acrescidas as originais
apenas aquelas relacionadas ao complexcl llesqueiro

Art. 4o - Fica extinta a Secretaria de Agricultura,

Art. 5o - No próxirno exercício, o Executivo incluirá esta Secretaria rta l)roposta
Orçamentária.

Art. 6o - Para este ano, serão alocados para a Secretaria cle Agricultura e l)esca, os

recursos clo orçamento destinado a Secretaria de Agricuhura.

Art. 7o - Esta Lei entrará em vigor na data cle sua publicação, revogadas as clisposições ent

contrário.

PALACIO CORONEL FAUSTO, EM 25 DE JTJNTTO DE,

E I'RT'NO F
:PRIrFIrl'I'O:


